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Oficiais da 3ª CIPM.
Uniforme:
Condutor da Passagem de Comando - 3º “A”, c/ barretas e desarmado.
Comandantes Substituto e Substituído – 3º “A”, c/ barretas e desarmado.
Assistência – 3º “B” , para Oficiais, Subtenentes e Sargentos.
Traje: Esporte fino para os civis convidados

Nota de Serviço: A cargo do Comando do CPA, observando-se as Normas do 
Cerimonial para Passagem de Comando, aprovadas pela Portaria do Comando 
Geral nº 1074, de 07 JUL 05, publicada no SUNOR nº 025,  de AGO 2005. 
(Nota nº 015/2006/3ª EMG).

10.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

10.1.0.   Inscrição em Cursos Patrocinados pela SDS

Fica terminantemente  proibida  a  inscrição de policiais  militares, 
desta  Corporação,  principalmente  via  internet,  em  cursos  ou  estágios 
patrocinados pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, ou 
quaisquer outras organizações, que impliquem em afastamento do serviço, sem 
a aquiescência do Comandante ao qual estiver diretamente subordinado e sem 
que  sejam tais  inscrições  encaminhadas  à  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e 
Pesquisa (DEIP), para homologação e remessa àquela Secretaria.

O  descumprimento  desta  determinação  implicará  em 
responsabilidade disciplinar do policial militar que se inscrever, bem como do 
Comandante,  Diretor  ou  Chefe  que  a  autorizá-la  sem  a  observância  desta 
norma.  (Nota nº 038/2006/DEIP/2).

11.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Inclina o teu ouvido e ouve as palavras dos sábios, e aplica o teu 
coração ao meu conhecimento. (Provérbios 22:17)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

 CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 21 DE JULHO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 136
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22 –  (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Anísia CSM/Tel

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 23 –  (DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Fernando DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 24 –  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Duarte CPD

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

8.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 

8.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 012/06, Objeto: Aquisição de 
Medicamento para a paciente Mat. 14744-3, Adelaine Paula dos Santos Barros, 
em favor da empresa Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda. Valor do 
Contrato:  de  R$  10.998,46  (dez  mil,  novecentos  e  noventa  e  oito  reais  e 
quarenta e seis centavos), Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo 
a  segurança  de  pessoa.  Motivo  da  Escolha:  Menor  Preço.  Enquadramento: 
Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcrito do DO nº 134, de 18 JUL 2006)

9.0.0.   SOLENIDADE DE PASSAGEM DE COMANDO DA 3ª CIPM

A  Solenidade  de  Passagem  de  Comando  da  3ª  Companhia 
Independente  de  Polícia  Militar  -  Companhia  Ten  Teófanes  Ferraz  Torres 
Filho, será realizada conforme programação a seguir:

Do: Maj PM Antônio Otávio Barbosa Varêda
Ao: Cap PM Sérgio Fernando Cabral da Silva

Local: Sede do CPA
Data: 27 JUL 06 (quinta-feira)
Hora: 09h55 – Dispositivo pronto
Chegada da Autoridade que presidirá a solenidade e conduzirá a Passagem de 
Comando (Comandante do CPA)
10 horas – Início da Solenidade, seguindo-se
Canto da Canção da PMPE;
Posicionamento dos Oficiais Substituto e Substituído 
Deslocamento da Bandeira Nacional
Leitura da Portaria de Exoneração e Nomeação
Leitura do elogio do Comandante Substituído
Leitura do currículo do Comandante Substituto
Transmissão do cargo de Comandante da 3ª CIPM
Saída da Bandeira Nacional
Apresentação dos Oficiais Substituído e Substituto ao Comandante do CPA
Palavras do Comandante do CPA
Coquetel

Comparecimento:   -  Comandante  do  CPA  e  Comandante  das  OME 
subordinadas ao CPA.
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5.0.0.   DEIP - APMP

5.1.0.   Comissão de Licitação

5.1.1.   Aviso de Licitação

Convite nº 005/2006-CL/APMP - Objeto:.Fornecimento de materiais elétricos 
e de construção. Entrega de Propostas até: 26 JUL 06 às 09 horas.
O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CL/APMP, sita a BR-408, KM-76, 
s/nº - Paudalho/PE, das 07 às 13 horas. Fone: (81) 3636.5701.

(Transcrito do DO nº 134, de 18 JUL 2006)

6.0.0.   DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÕES

6.1.0.   CPE/BPRv – Batalhão Cel Manoel de Souza Neto

6.1.1.   Ratificação de Dispensas

Reconheço e Ratifico as Dispensas nº 060 e 061/2006-CL/BPRv, com fulcro 
no Art. 24, Inciso  XVII  da  Lei  Federal  nº  8.666/93.  Objeto:  Fornecimento 
de peças automotivas necessárias à manutenção de viaturas durante o período 
de garantia técnica. Contratada: Pedragon Autos Ltda.

(Transcrito do DO nº 134, de 18 JUL 2006)
 

7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico nº 058/2006-CPL/CG - Objeto:  Fornecimento de móveis e 
equipamentos eletrônicos. Vencedoras: Digital Copy Máq. e Suprimentos Ltda; 
Gazin  Indústria  e  Com.  de  Móveis  e  Eletrodomésticos  Ltda;  L.C  Ferreira 
Costa-ME; Tecnovision Com. de Materiais para Informática Ltda.

Pregão Eletrônico nº 059/2006-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de acessórios 
para instrumentos musicais. Vencedoras: Distribuidora de Ferragens Alencar 
Ind. e Com. Ltda-ME; Sevene Comércio Ltda-ME; Teksupri Inf. Ltda.

Obs:  Informações  complementares  disponíveis  no  site: 
www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DO nº 134, de 18 JUL 2006)
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2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   COORDENADORIA   DE   ALTOS   ESTUDOS    POLICIAIS 

1.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do Ano de 2006

1.1.1.   Apresentação   de   Oficial   da   PMAC    para    Freqüentar    o 
            CAO/PMPE-2006

Apresentou-se nesta Corporação, no dia 14 JUL 2006,  às 7 horas, 
por meio do Ofício nº 097/DEI/PMAC, de 11 JUL 2006, o Cap PMAC RG 
0295,  Francisco  Jair  Sena  de  Souza  a  fim  de  freqüentar  o  Curso  de 
Aperfeiçoamento de Oficiais da PMPE – CAO/2006, realizado em convênio 
com a  Faculdade de Ciência da Administração de Pernambuco - FCAP/UPE. 
(Nota nº 035/06-DEIP/2).

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1166, de 14 JUL 2006

EMENTA: Rematricula  Alunos-Oficiais BM do Corpo de 
                    Bombeiros Militar do Estado de Sergipe

 O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da 
PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16  JUN  94  e 
considerando  a  solicitação  feita  pelo  Comandante  Geral  do  Corpo  de 
Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, por meio dos Ofícios nº 214 e nº 216, 
de 23 e 26 JUN 2006, respectivamente, por decisão do Tribunal de Justiça do 
Estado de Sergipe, que resguarda o direito de permanecerem matriculados no 
Curso de Formação de Oficiais da Academia de Polícia Militar do Paudalho,

R E S O L V E:

I  –  Rematricular  no  Curso  de  Formação  de  Oficiais  Bombeiros 
Militares  (CFO/BM),  os  Alunos  Oficiais  oriundos  do  Corpo  de  Bombeiros 
Militar  do Estado de Sergipe,  atendendo solicitação  feita  pelo  Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar  do Estado de Sergipe, com base em 
decisão do Tribunal de Justiça daquele Estado, como se segue:

Grad. Registro Geral Nome

Aluno Oficial BM 1.162.149-4 Flávia Tavares Silva Rezende

Aluno Oficial BM 954.880-7 Fabiano Macedo Queiroz
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Aluno Oficial BM 1.079.107-0 Luiz Mário Melo dos Santos

Aluno Oficial BM 859.437-5 Valfran Alves dos Santos
                  

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1171, de 18 JUL 2006

EMENTA: Substitui  Diretor  do  Estágio  Probatório   dos 
                    Aspirantes-a-Oficial PM/ 2005

 O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelos  Incisos I,  II  e  VII,  Letra  “g”  do Inciso XV do Art. 101 do  
Regulamento  Geral  da  PMPE (RGPM),  aprovado pelo  Decreto Estadual  nº 
17.589, de 16 JUN 94 e  considerando o prescrito na Nota de Instrução nº 
007/2005/DEIP, que regula o Estágio Probatório dos Aspirantes-a-Oficial PM, 
concludentes do Curso de Formação de Oficiais PM em 06 DEZ 2005, 

R E S O L V E:

I – Designar o Cap PM Mat. 920466-0, Luiz  Carlos Barbosa de 
Oliveira, para o encargo de Diretor do Estágio Probatório dos Aspirantes-a-
Oficial  PM/2005,  no  18º  BPM  em  substituição  ao  Cap  PM  Mat.  2052-4, 
Antonio Vieira de Souza Júnior, atendendo solicitação do Comandante daquela 
OME, por meio do Ofício nº 699/1ª Seção, de 12 JUL 2006.

II – Esta Portaria entrará em vigor a/c de 20 JUN 2006.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel PM Mat. 1621-7/11º BPM, Hamilton Freitas da Silva – 
Pagamento complementar de 01 (uma) diária de alimentação e hospedagem, 
face haver recebido 11 (onze) diárias, por ocasião da viagem de instrução do 
CSP/2000 aos Estados Unidos: -  Indeferido, face haver recebido as diárias 
estabelecidas na publicação do DO nº 97 para a viagem de instrução aos 
Estados  Unidos  conforme  informação  da  SSAFP/DF. (Nota  nº 
1923/2006/DP-3/SSD).
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Sd RRPM 100961-3 090.118.204-44 Luiz Guilherme de Carvalho

Sd RRPM 100962-1 051.828.834-04 José Firmino de Morais

Sd RRPM 100960-5 171.178.364-15 Petrônio Loureiro de Oliveira

Sd RRPM 101059-0 073.087.014-68 Jaime Gregório da Silva

II – Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 14 JUL 2006, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
             PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3006/05 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos 
integrais , de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do   Processo   T.C.   nº   0500691-0.    Acordam,    à    unanimidade,   os  
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria 
- FUNAPE nº 085, do Diretor – Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 28 JAN 2005, que Transferiu, “Ex-Officio”, para a 
Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 5218-3, José Carlos Ferreira, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 1º Sargento 
PM, no valor de R$ 2.384,59 (dois mil  trezentos e oitenta e quatro reais e 
cinqüenta e nove centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
Soldo de 1º Sargento PM, em 28 JAN 05 R$ 1.524,52
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30% R$    457,36
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    402,71
TOTAL R$ 2.384,59
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão.
Recife, 11 OUT 2005
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DO nº 134, de 18 JUL 2006)
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12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto 
Estadual  nº  26.403,  de  11  FEV 04  e  alterações  introduzidas  pelo  Decreto 
Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06:

Militares Inativos Designados

Grad. Mat. CPF Nome

Subten RRPM 105851-7 169.410.804-00 Paulo Rodrigues F. da Costa

1º Sgt RRPM 101011-5 128.382.334-91 Aluísio Lucas da Silva

2º Sgt RRPM 100.977-0 080.886.674-53 Antônio Veloso de Melo

2º Sgt RRPM 105.852-5 099.195.114-04 Américo José dos Santos Filho

2º Sgt RRPM 105.853-3 122.293.184-20 João Rufino da Silva

3º Sgt RRPM 100.982-6 042.512.024-49 Ednaldo Quintino Sobrinho

3º Sgt RRPM 102.238-5 093.963.904-10 Edvaldo Rodrigues Pereira

3º Sgt RRPM 105.854-1 152.918.634-04 Euzébio Marques de Souza

3º Sgt RRPM 105.855-0 165.277.204-91 Luiz Nunes dos Santos

3º Sgt RRPM 105.856-8 272.978.454-34 José Mário Deca da Silva

3º Sgt RRPM 105.857-6 167.155.194-04 Delmacy Otero Pinto

3º Sgt RRPM 105.858-4 253.821.874-87 Antônio Gomes da Silva

3º Sgt RRPM 105.873-8 306.207.834-00 José Valdemir da Silva

Cb RRPM 101.030-1 104.199.264-53 Manoel Paiva de Araújo

Cb RRPM 101.031-0 080.186.774-68 Manoel Inácio da Silva

Cb RRPM 105.859-2 138.099.384-91 José Manoel da Silva

Cb RRPM 105880-0 080.388.304-82 Geraldo Paulo de Sales

Cb RRPM 102255-5 089.466.124-87 Edson Pereira da Silva

Cb RRPM 105860-6 173.792.294-00 Mariano Pedro de Alcântara

Cb RRPM 105861-4 090.116.174-87 Geová Vital Moreira e Silva
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2º Ten QOPM Mat. 19447-6/18º BPM, Efraim da Silva Costa – 
Concessão de 03 (três) meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação: -  Deferido, de conformidade com o 
Art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota nº 1011/2006/DP-
3/SSD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd  PM  Mat.  950965-8/RPMon,  José  Everaldo  de  Azevedo,  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento) do soldo, e não 5% (cinco por cento), como vem recebendo, devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º ABR 2001 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01. (Nota nº 
1048/2006/DP-3/SSD).

Sd PM Mat. 22787-0,  Lidia Gomes de Miranda Peixoto, filha do 
policial  militar  falecido  Mat.  601076-8,  Milton  de  Miranda  Peixoto – 
Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido 
no dia 1º JUL 2006: - Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À 
Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1878/2006/DP-4).

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL
Nº 934, de 14 JUN 2006 

EMENTA: Cancela  e  Concede  Gratificação de Adicional 
                    de Atividades Penosas Insalubres e Perigosas

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o contido no Art. 122, da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelos Decretos 
nº 14.617/90 e nº 15.472/91, e a solicitação contida no Ofício nº 353/S.A.A., de 
29 MAI 2006, da DP/CAS,

R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  de  Adicional  por  Atividades  Penosas 
Insalubres  e  Perigosas  da  Cap  PM  Mat.  950674-8,  Cristiane  Vieira  de 
Albuquerque Moura e, em substituição, conceder a citada Gratificação ao 1º 
Ten PM Mat. 16842-4, Paulo Estevam Vilela, a/c de 29 MAI 2006.
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Nº 1103, de 12 JUL 2006 

EMENTA: Submete   Militar   Estadual   a   Conselho    de 
                   Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, 
de  19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  930621-8/19º  BPM,  Marcos  Martiniano 
Machado Lucena, pelo seguinte fato. (considerando o constante do Ofício nº 
015/1ª  Seção/19º  BPM, de  06  JAN 2006,  e  seus  anexos,  apensados  a  esta 
Portaria): Por haver quando de serviço de Comandante da GT 3130, no dia 15 
SET 2005, por volta das 20h30, deslocado-se a Favela  do Veloso, ao invés de 
seguir  ao  Ponto  de  Estacionamento  estabelecido  para  a  referida  Guarnição 
Tática.  Lá  chegando,  realizou  abordagens  a  várias  pessoas,  sendo  alvo  de 
diversas  denúncias  recebidas  pelo  CIODS,  as  quais  relatavam a  prática  de 
espacamentos por parte do Sd Martiniano e sua equipe naquela comunidade, 
fato  que  ensejou  apuração  em Sindicância  Sumária,  constatando-se,  após  a 
conclusão  do  Processo Administrativo,  que  cometeu  faltas  graves,  as  quais 
afetam  o sentimento do dever, o pundonor policial militar e o decoro da classe, 
estando ainda o referido militar classificado no comportamento “MAU”, sendo 
reiteradamente punido sem que melhore sua conduta e seu comportamento.

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN 2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá as funções policiais normalmente na OME de origem.

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

IV  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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Nº 1167, de 17 JUL 2006 

EMENTA: Cancelamento de  Gratificação  Adicional  pelo 
                    Exercício de Atividades  Penosas,  Insalubres e 
                    Perigosas

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere os 
Artigos  2º  e  3º,  do Decreto nº  14.617,  de  31 DEZ 90,  em atendimento ao 
contido no Ofício nº 551/SEPEM/CASIS, de 04 SET 06,

R E S O L V E:

Cancela  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas do militar estadual baixo relacionado;

Grad. Mat. Nome a/c
Sd PM 19195-7 Robson Fernando de Oliveira 16 JUN 06

--oo(0)oo--

Nº 1168, de 17 JUL 2006 

EMENTA: Designa  Militares Estaduais Inativos para  rea-
                    lização  de  Segurança  Patrimonial  e dá outras 
                     providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando  a  deliberação  do  Exmº.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado através do Ofício nº 124/ SARE/CSSP, de 
07  JUL  2006,  autorizando  a  imediata  designação  de  militares  da  reserva 
remunerada para realizarem as funções de Agentes de Segurança Patrimonial, 
no âmbito da Secretaria de Defesa Social (Núcleos de Segurança), localizados 
em Cruz de Rebouças, IPSEP e Maranguape II da Região Metropolitana;

Considerando  ainda  que  os  epigrafados,  abaixo  nominados, 
manifestaram  suas  aceitações  voluntárias  e  atendem  a  todas  as  exigências 
legais para a designação,

R E S O L V E:

I – Designar, os militares subscritos para a função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os  Artigos  2º  e  3º,  da  Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 
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